
CÂMARA
MUNICIPAL DE ANÁPOLIS

INDICAÇÃO NO DE 03 DE FEVEREIRO DE 2025.

VEREADOR DOMINGOS PAULA DE SOUZA

Requer que seja enviada uma indicação ao Prefeito

Municipal de Anápolis, solicitando quo seja

encamiúado um requerimento formal à Saneago,

para que empresa se manifeste sobre os prejuízos

causados á população em virtude da má qualidade da

água fornecida.

Excelentíssima Seúora Presidente da Câmara Municipal de Anápolis

Requeiro, nos termos do artigo 88,parâgrafo 1o, alíneà"i", do Regimento desta

Casa de Leis, que seja enviada uma indicação ao Prefeito Municipal de Anápolis
solicitando que seja encamiúado um requerimento formal à Saneago, para que a empresa

se manifeste em relação aos prejuízos causados á população em virtude da má qualidade

da âgua fornecida. Solicita-se, ainda, informações claras sobre as providências que serão

adotadas para indenízar os cidadãos afetados.

JUSTIF'ICATIVA

A presente indicação se justifica diante dos relatos e reclamações recorrentes de

cidadãos sobre a qualidade da âgua fornecida pela Saneago, a qual tem apresentado

coloração e impurezas que comprometem a potabilidade e a saúde pública. Este fato tem

gerado sérios transtornos à população, que se vê obrigada a arcar com custos adicionais

para garantir água de qualidade para consumo, além dos potenciais riscos à saúde

relacionados ao consumo de água imprópria.

Diante disso, é imperativo que a Saneago se manifeste ohcialmente sobre as

causas do problema e apresente um plano de agão parureparar os danos causados, além

de informar como serârealizada a compensação àqueles que sofreram prejuízos.
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